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DECRETO Nº 5.663/2025 
 
 

SÚMULA: Altera Membros do Conselho Municipal de Educação de 
Nova Santa Rosa – Paraná. 

 
 

   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Nº 2.156/2023 de 23 de 

março de 2023, 

 

  D E C R E T A 

 

  Art. 1º Ficam alterados os membros do Conselho Municipal de Educação 

de Nova Santa Rosa - PR, conforme segue: 

            I - Com mandato inicial de 2(dois) anos. 

a) Representantes das Instituições Privadas de Ensino que ofertam 

Educação Infantil:  

Titular – Damaris Petry Kohn 

Suplente – Tatiane Raquel Sochting Zamignan 

b) Representantes das Associações de Pais, Mestres e Funcionários – 

AMPF´s das Escolas Públicas Municipais e Centro Municipais de Educação Infantil: 

Titular – Simone Patrícia Thiel 

Suplente – Araão Cesar de Andrade 

c) Representantes da Educação Básica das Instituições Públicas Estaduais 

de Ensino e Educação, sediadas no município: 

Titular – Pamera Francieli Corrêa Pereira 

Suplente – Carla Patrícia Schütz Henz 

            II - Com mandato inicial de 3(três) anos. 

a) Representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de Educação: 

Titular – Gilvani Follmann Rockenbach 

Suplente – Mariane Genevra Schiewe  

https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2156-2023_1680175647.pdf
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b) Representantes dos Professores da Educação dos Estabelecimentos 

Públicos Municipais de Ensino Fundamental, de qualquer modalidade de ensino e 

educação: 

Titular – Kellen Raquel Eisen Ramos 

Suplente – Ingetraud Weber Zimmermann 

c) Representantes dos Profissionais da Educação Pública Municipal de 

Educação Infantil: 

Titular – Camila Cristiane de Souza 

Suplente – Daiane Gonçalves Guedes Pereira 

            III - Com mandato inicial de 4(quatro) anos. 

a) Representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelo(a) Secretário(a) 

Municipal de Educação: 

Titular – Ana Carla Ruckhaber 

Suplente – Elenir Mittanck Bourscheid 

b) Representantes dos Professores da Educação dos Estabelecimentos 

Públicos Municipais de Ensino Fundamental, de qualquer modalidade de ensino e 

educação: 

Titular – Micheli Danzer Taube 

Suplente – Catia Regina Reuter 

c) Representantes dos Profissionais da Educação Pública Municipal de 

Educação Infantil: 

Titular – Rebeca Fernanda Michaelsen 

Suplente – Luana Patrícia Neunfeld Kuhn 

 

  Art. 2º Para os demais mandatos, após o período inicial de implantação 

do CME/Nova Santa Rosa, a duração de todos os mandatos será sempre de 04(quatro) 

anos, com vencimento proporcional de 1/3(um terço) a cada ano, a partir do 

vencimento dos mandatos transitória na implantação inicial do colegiado. 

 

  Art. 3º A alteração dos nomes constantes nos Incisos II e III do Art. 1º 

fez-se necessária mediante a saída dos representantes anteriores do setor que 

representavam. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, alterando 

o Decreto nº 5.177/2023. 

 

 

  REGISTRE-SE 

  PUBLIQUE-SE 

 

 

  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 

do Paraná, em 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

LARI HITZ, 
Prefeito 

https://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/5177-2023_1683113923.pdf

